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Ordem de Serviço. DATA DA ASSINATURA: 10 de janeiro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Leodione Machado Ribeiro - Representante da 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2024-SEINFRA - Processo nº 
P228090/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: FRANCISCO ROMENIK 
PARENTE PONTES-ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
29.276.312/0001-04, representada pelo Sr. FRANCISCO ROMENIK 
PARENTE PONTES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento o edital da TOMADA DE PREÇOS N° TP23001-
SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA NA 
LOCALIDADE DE ALEGRE, DISTRITO DE PATRIARCA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
N° TP23001-SEINFRA. VALOR: R$ 150.431,38 (cento e cinquenta mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e trinta e oito centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são 
provenientes dos recursos: 28. 01. 15. 451. 0040. 2360. 44. 90. 51. 00. 1. 500. 
0000. 00 (Tesouro Municipal). DA GESTÃO: João Paulo de Siqueira Prado, 
Coordenador de Obras da SEINFRA. PRAZO: O prazo de execução será de 
120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil após a 
emissão da Ordem de Serviço. DATA DA ASSINATURA: 10 de janeiro de 
2024. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Francisco Romenik Parente Pontes - Representante 
da FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES-ME. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2024-SEINFRA - Processo nº 
P242656/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR 
CONSTRUTORA-ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
33.892.842/0001-54, representada pelo Sr. ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital da TOMADA DE PREÇOS N° TP23008-SEINFRA e seus anexos, 
os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA MANOEL CALIXTO 
ARAGÃO (EM FRENTE À QUADRA POLIESPORTIVA), DISTRITO DE 
BONFIM, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: R$ 154.789,23 
(cento e cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais e vinte e três 
centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 15. 451. 
0040. 2360. 44. 90. 51. 00. 1. 500. 0000. 00 (Tesouro Municipal). DA 
GESTÃO: João Paulo de Siqueira Prado, Coordenador de Obras da 
SEINFRA. PRAZO: O prazo de execução será de 90 (noventa) dias corridos, 
contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço. DATA 
DA ASSINATURA: 10 de janeiro de 2024. SIGNATÁRIOS: David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Allan Araújo 
de Aguiar - Representante da ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR 
CONSTRUTORA-ME. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2024-SEINFRA - Processo nº 
P240409/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: CM SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
02.110.202/0001-11, representada pelo Sr. FRANCISCO CLÁUDIO 
MOUTA LIBERATO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento o edital da TOMADA DE PREÇOS N° TP23013-
SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DA PRAÇA MATRIZ DO DISTRITO DE CARACARÁ, NO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL/CE. VALOR: R$ 179.220,89 (cento e setenta e nove mil, 
duzentos e vinte reais e oitenta e nove centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são 
provenientes dos recursos: 28. 01. 15. 451. 0040. 2360. 44. 90. 51. 00. 1. 500. 
0000. 00 (Tesouro Municipal). DA GESTÃO: João Paulo de Siqueira Prado, 
Coordenador de Obras da SEINFRA. PRAZO: O prazo de execução será de 
90 (noventa) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da 

Ordem de Serviço. DATA DA ASSINATURA: 10 de janeiro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Francisco Cláudio Mouta Liberato - Representante 
da CM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

PORTARIA Nº 001/2024 - SESEC. DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 034/2023 - SESEC. A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, e RESOLVE: Art. 1º Designar, os servidores 
constantes no anexo único desta portaria, para gerenciar, acompanhar e 
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
no Contrato nº 034/2023 - SESEC, celebrado com a EMPRESA JC DA 
SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.193.511/0001-60, cujo objeto é a aquisição de Material de Expediente V 
(tinta, gis, balão e clips) para atender as necessidades dos órgãos e entidades 
públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA (itens 02, 03, 04, 08 e 10). Parágrafo único. 
Caberá ao gestor e ao fiscal observarem o disposto na cláusula décima 
terceira do contrato 034/2023 - SESEC. Art. 2º Os documentos essenciais da 
contratação, a exemplo dos Estudos Preliminares, do ato convocatório e seus 
anexos, do contrato, e demais documentos indispensáveis à fiscalização, 
podem ser consultados no Processo nº P223686/2022. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 
contrato. Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, EM 10 DE JANEIRO DE 2024. Braulio Ernani Paiva Guerra - 
Secretário da Segurança Cidadã - Respondendo.

PORTARIA Nº 002/2024 - SESEC. DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 036/2023 - SESEC. A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, e RESOLVE: Art. 1º Designar, os servidores 
constantes no anexo único desta portaria, para gerenciar, acompanhar e 
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
no Contrato nº 036/2023 - SESEC, celebrado com a DITIMAR DE 
OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.562.872/0001-3, cujo objeto é a aquisição de material de consumo 
(Material de expediente, processamentos de dados e elétrico e eletrônico) 
para atender as necessidades da Secretaria da Segurança Cidadã do 
Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA (itens 09 e 19). Parágrafo único. Caberá ao gestor e ao fiscal 
observarem o disposto na cláusula décima terceira do contrato 036/2023 - 
SESEC. Art. 2º Os documentos essenciais da contratação, a exemplo dos 
Estudos Preliminares, do ato convocatório e seus anexos, do contrato, e 
demais documentos indispensáveis à fiscalização, podem ser consultados no 
Processo nº P223686/2022. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato. Art. 4º Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, EM 10 DE 
JANEIRO DE 2024. Braulio Ernani Paiva Guerra - Secretário da Segurança 
Cidadã - Respondendo.

PORTARIA Nº 003/2024 - SESEC. DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 037/2023 - SESEC. A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, e RESOLVE: Art. 1º Designar, os servidores 
constantes no anexo único desta portaria, para gerenciar, acompanhar e 
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
no Contrato nº 037/2023 - SESEC, celebrado com a empresa JC DA SILVA 
SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.193.511/0001-60, cujo objeto é a aquisição de material de consumo 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 001/2024 - SESEC 
GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 034/2023 - SESEC 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Francisco Edson Cunha Madeira 30.186 GESTOR DO CONTRATO 

Ricardo Felipe Rodrigues de Araújo 43.210 
GESTOR SUPLENTE DO 

CONTRATO 

Morgiana Aparecida Monte de Sousa 20.544 FISCAL DO CONTRATO 

Bruna Lopes Paiva 33.760 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 002/2024 - SESEC 

GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 036/2023 - SESEC 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Carlos Regis Sousa Ponte 8.553 GESTOR DO CONTRATO 

Gustavo Paiva Madeira 33.162 
GESTOR SUPLENTE DO 

CONTRATO 

Francisco Sousa Farias Júnior 8.164 FISCAL DO CONTRATO 

Bruna Lopes Paiva 33.760 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 
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